
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DO JACUÍ

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SETOR DE COMPRAS E
LICITAÇÕES

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
006/2025

O Prefeito Municipal de Salto do Jacuí, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE: HOMOLOGAR o procedimento licitatório na
modalidade Concorrência Eletrônica 006/2025, cujo objeto é a
contratação de empresa para execução de serviços de instalação de
barreiras de contenção em concreto armado e guarda corpo metálico, a
serem implantados na extensão da nova ponte do Distrito de Tabajara -
sobre o Rio Jacuizinho - , em regime de empreitada global, através de
convênio firmado entre o Município de Salto do Jacuí x Ministério da
Integração e do Desenvolvimento Regional, em favor da empresa
OSIEL SOUZA COSTA, de CNPJ 30.940.890/0001-82, no valor total
de R$ 158.208,00 (Cento e cinquenta e oito mil, duzentos e oito reais).
Salto do Jacuí, 16 de dezembro de 2025.
 
RONALDO OLIMPIO PEREIRA DE MORAES
Prefeito Municipal
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